
  

 

FUNDO DE APOIO DA SADC PARA APOIAR A CAPACITAÇÃO DAS MULHERES EMPRESÁRIAS 
 

Perguntas Frequentes 

 

1. Pergunta:  As ONG’s regionais podem candidatar-se? 

Resposta:  Sim, as ONG’S regionais podem candidatar-se. 

 

2. Pergunta:  São as mulheres empresas com fins lucrativos que apoiam as mulheres   

empresárias elegíveis para se candidatarem?                                        

Resposta:  Apenas organizações "sem fins lucrativos" são elegíveis para se candidatarem. 

 

3. Pergunta:  Quanto é que devo incluir no orçamento? 

Resposta:  O orçamento total baseia-se nos custos totais do projecto e o montante máximo 

de subsídio por projecto é de 20.000,00 euros (20.000,00 euros apenas). 

 

4. Pergunta:  Qual é o subsídio mínimo e máximo que um candidato pode requerer? 

Resposta:  Não existe um montante mínimo estipulado de subsídio e o valor máximo por 

subsídio é de até 20.000 euros. 

 

5. Pergunta:  Uma organização pode candidatar-se a mais de um subsídio para projectos  

diferentes? 

Resposta:  Não, um candidato é elegível para receber apenas um subsídio. 

 

6. Pergunta:  Pode solicitar o subsídio se não for uma "organização sem fins lucrativos"? 

Resposta:  Não, o Fundo de Apoio visa apenas as organizações sem fins lucrativos (OSFL’s). 

 

7. Pergunta:  Como preparamos o orçamento se não tivermos um modelo de orçamento? 

Resposta:  Forneça o seu próprio quadro orçamental com base nas orientações fornecidas 

na Descrição e Termos sobre a utilização dos fundos. Não precisa de ser 

detalhado, pois é indicativo. Queira fornecer o montante total dos fundos 

solicitados e indique a moeda utilizada. 

 

8. Pergunta:  Que actividades devem ser incluídas no modelo de orçamento ou que actividades  
são consideradas elegíveis? 

Resposta:  Consulte a Descrição e Termos disponíveis no site da SADC para uma indicação 

das actividades que podem ser financiadas. Tem flexibilidade para ir além das 

actividades indicadas, se estas capacitarem as mulheres empresárias que 



  
trabalham no âmbito das sete cadeias de valor regionais da SADC fornecidas no 

Perguntaário. 

9. Pergunta: Pode um orçamento de um candidato para o desenvolvimento de infra-estruturas  

relacionadas com a capacitação? 

Resposta:  Não, o subsídio não pode ser utilizado para o desenvolvimento de infra- 

  estruturas. 

 

10. Pergunta:  É considerada a elegibilidade se o certificado de registo tiver menos de dois anos  

enquanto o candidato pode provar que começou a trabalhar para capacitar as 

mulheres empresárias há mais de dois anos? 

Resposta:  No, both the registration certificate and the organisation’s operations must be 

at least two years old. Please provide the necessary documentation as proof. 

Não, tanto o certificado de registo como as operações da organização devem 

ter pelo menos dois anos de idade. Queira fornecer a documentação necessária 

como prova. 

 

11. Pergunta:   Se a legislação nacional exigir que as associações sem fins lucrativos sejam  

registadas no Registo da Sociedade, onde não existe um "número de identificação 

fiscal", o requerente é automaticamente desqualificado? 

Resposta:  Se estiver registado como organização sem fins lucrativos num Estado membro 

da SADC que o isenta de impostos, terá de apresentar prova dessa isenção na 

sua candidatura. 

 

12. Pergunta:  O requerente pode acrescentar custos ao tempo de pessoal dedicado ao  
projecto? 

Resposta:  Os custos de pessoal (por exemplo, subsídios salariais) directamente ligados à 

implementação do projecto subsidiado podem ser financiados sempre que haja 

necessidade.   

 
13. Pergunta: Existe algum período de tempo específico dentro do qual as actividades do 

projecto devem ser implementadas? 
Resposta:  Sim, até um período máximo de 12 meses. 

 

 

 

 


